
3. Em caso de resposta afirmativa à segunda questão: as exi
gências da directiva em relação a uma compensação equita
tiva por excepções ou limitações relativas ao direito de re
produção nos termos do artigo 5. o , n. os 2 e 3, considerando 
o direito fundamental à igualdade de tratamento nos termos 
do artigo 20. o da Carta dos Direitos Fundamentais da UE, 
também podem ser cumpridas quando os devedores da re
muneração adequada não são os fabricantes, os importado
res e os comerciantes das impressoras, mas sim os fabrican
tes, os importadores e os comerciantes de outro equipa
mento ou de vários outros equipamentos integrados numa 
cadeia de equipamentos adequada à execução das respectivas 
reproduções? 

( 1 ) JO L 167, de 22.6.2001, p. 10. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Central Administrativo Sul (Portugal) em 26 de Setembro 
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Tribunal Central Administrativo Sul 

Partes no processo principal 

Recorrente: Portugal Telecom SGPS, SA 

Recorrida: Fazenda Pública 

Interveniente: Ministério Público 

Questões prejudiciais 

a) A correcta interpretação do artigo 17 o , n o 2, da Sexta Di
rectiva Conselho (77/388/CEE, de 17 de Maio de 1997 ( 1 ), 
veda que a Administração Tributária portuguesa imponha à 
Recorrente — uma SGPS —, a utilização do método de 
dedução do pro-rata para a totalidade do IVA incorrido 
nos seus inputs, com fundamento no facto de o seu objecto 
social principal ser a gestão de participações sociais de ou
tras sociedades, mesmo quando esses inputs (serviços adqui
ridos) apresentam um nexo directo, imediato e inequívoco 
com operações tributadas — prestações de serviços — rea
lizadas a jusante, no âmbito de uma actividade complemen
tar, legalmente permitida, de prestação de serviços técnicos 
de gestão? 

b) Uma entidade que tenha a qualidade de SGPS e que incorra 
em IVA na aquisição de bens e serviços que, em seguida, são 

redebitados na totalidade, com liquidação de IVA, às suas 
participadas, consubstanciando esta uma actividade de carác
ter acessório — prestação de serviços técnicos de adminis
tração e gestão — à actividade principal desenvolvida — 
gestão de participações sociais —, poderá deduzir a totali
dade do imposto incorrido naquelas aquisições, por via da 
aplicação do método de dedução da afectação real, previsto 
no n o 2 do artigo 17 o da Sexta Directiva? 

( 1 ) Sexta directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) 

Recurso interposto em 29 de Setembro de 2011 por Kone 
Oyj, Kone GmbH e Kone BV do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Oitava Secção) em 13 de Julho de 2011 no 
processo T-151/07, Kone Oyj, Kone GmbH e Kone 

BV/Comissão Europeia 

(Processo C-510/11 P) 

(2011/C 362/20) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Kone Oyk, Kone GmbH e Kone BV (representantes: 
T. Vinje, Solicitor, D. Paemen, Advocaat, A. Tomtsis, Dikigoros, 
A. Morfey, Solicitor) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos das recorrentes 

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal se digne 

— anular na íntegra o acórdão do Tribunal Geral; 

— anular o artigo 2. o , n. o 2, da decisão, na medida em que 
aplica uma coima à Kone Oyj e à Kone GmbH, e não aplica 
nenhuma multa ou aplica uma multa de um montante mais 
reduzido do que o determinado na Decisão da Comissão de 
21 de Fevereiro de 2007, relativa a um processo de aplica
ção do artigo 101. o TFUE (processo COMP/E-1/38.823 — 
PO/Elevadores e Escadas Rolantes) (a seguir «decisão impug
nada»); 

— anular o artigo 2. o , n. o 4, da decisão da Comissão, na me
dida em que aplica uma coima à Kone Oyj e à Kone gmbH, 
e fixar a coima num montante mais reduzido do que o 
determinado na decisão impugnada; 

— condenar a Comissão nas despesas.
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Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes alegam que o acórdão recorrido deve ser anulado 
com base nos seguintes fundamentos: 

No que diz respeito à infracção cometida na Alemanha, o Tri
bunal Geral cometeu um erro de direito ao não declarar que a 
Comissão não excedeu manifestamente a sua margem de apre
ciação ao avaliar a contribuição da Kone para a abertura da 
investigação e a declaração da infracção na decisão impugnada. 
Este erro de direito do Tribunal Geral teve por efeito desquali
ficar erradamente a Kone do benefício da imunidade ao abrigo 
da Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria 
de coimas e à redução do seu montante nos processos relativos 
a cartéis de 2002 (a seguir («comunicação de 2002»). 

O Tribunal Geral cometeu também um erro de direito ao afir
mar que a violação pela Comissão da Comunicação e 2002 não 
implicava a violação do princípio das expectativas legítimas. 

No que diz respeito à infracção cometida nos Países Baixos, o 
Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao confirmar a 
recusa da Comissão em reduzir o montante da coima aplicada 
à Kone em aplicação da comunicação de 2002, devido à carac
terização da informação que esta forneceu no seu pedido de 
clemência. Consequentemente, o Tribunal Geral confirmou a 
decisão da Comissão, na medida em que recusou conceder à 
Kone uma redução do montante da coima que lhe foi aplicada 
pela sua participação no cartel nos Países Baixos. 

O Tribunal Geral também cometeu um erro de direito ao deci
dir que a Comissão não violou o princípio da igualdade de 
tratamento ao concluir que os elementos comunicados pela 
Kone relativos ao cartel nos Países Baixos não eram compará
veis aos elementos fornecidos pelo ThyssenKrupp relativos ao 
cartel na Bélgica. 

Acção intentada em 7 de Outubro de 2011 — Comissão 
Europeia/República Helénica 

(Processo C-517/11) 

(2011/C 362/21) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Patakia, I. 
Chatzigiannis e S. Petrova) 

Demandada): República Helénica 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República Helénica: 

não tendo adoptado todas as medidas necessárias para evitar 
a deterioração dos habitats naturais e dos habitats de espé
cies para as quais foi designada a zona especial de conser
vação (ZEC) 1220009 e, em particular, não tendo adoptado 
todas as medidas necessárias para realizar as acções relativas 
à cessação das perfurações ilegais, às irrigações, à descarga 
de resíduos industriais e ao projecto de gestão e de pro
grama integrado de monitorização do Parque Nacional dos 
Lagos de Koroneia-Volvi e Makedonikon Tempon, não cum
priu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 
6. o , n. o 2, da Directiva 92/43/CEE, relativa à preservação dos 
habitats naturais e da fauna e da flora selvagens, em com
binação com o disposto no artigo 7. o da mesma directiva; 

não tendo completado o sistema colector e de tratamento de 
águas residuais urbanas para a aglomeração de Langada, não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos 
artigos 3. o e 4. o , n. os 1 e 3, da Directiva 91/271/CEE do 
Conselho, de 21 de Maio de 1991, relativa ao tratamento de 
águas residuais urbanas. 

— condenar a República Helénica nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. O incumprimento invocado diz respeito à deterioração e à 
poluição do lago Koroneia (Prefeitura de Salónica), derivadas 
de uma série de acções danosas para o ambiente e da não 
aplicação do quadro normativo adoptado pela República 
Helénica para a protecção do lago supramencionado. 

2. Para dar cumprimento ao regime normativo da União rela
tivo ao ambiente, as autoridades helénicas adoptaram um 
regime de protecção da área (Decreto Interministerial 
6919/2004), um programa especial de redução da poluição 
das águas do lago (Decreto Interministerial 
35308/1838/2005) e um projecto de acções contra a po
luição provocada pelos nitratos (Decreto Interministerial 
16175/824/2006) e aprovaram 21 acções necessárias para 
a requalificação do lago no contexto de um plano director 
elaborado pela Prefeitura (a seguir também: «Master Plan»). 
Simultaneamente, foi assegurado o financiamento de tais 
medidas com fundos da União [v., em particular, decisão 
do Fundo de Coesão C(2005) 5779/19.12.2005 que finan
cia obras de infra-estrutura], mas também com fundos na
cionais. 

3. Todavia, a Comissão considera que as autoridades helénicas 
continuam a não pôr em vigor, em medida substancial, o 
referido quadro normativo. O problema da deterioração do 
lago permanece sem solução e a realização de algumas das 
21 acções (condição imprescindível de acesso aos financia
mentos da UE) foi, consequentemente, retardado. Em consi
deração da falta de progresso na aplicação das medidas 
programadas, a Comissão decidiu propor uma acção no 
Tribunal de Justiça
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